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PROJETO DE LEI Nº Q.59. DE.la. DE SETEMBRO DE 2025 

"Dispõe sobre a oferta da disciplina de 
Educação Física, ministrada por profissional li­
cenciado em Educação Física ou por profissio­
nais com Ensino Médio Normal, e sobre a orga­
nização de atividades pedagógicas complemen­
tares no âmbito do Programa Municipal de Edu­
cação Integral no Contraturno - PMEIC, a serem 
desenvolvidas nas escolas da Area Rural do mu­
nicípio de Oriximiná, e dá outras providências." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE Oriximiná, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, aprova e o Prefeito Municipal no uso de suas atribuições 

legais, sanciona e promulga a seguinte: 

Art. 1° Fica estabelecida a oferta da disciplina de Educação Física, ministrada por 

profissional licenciado em Educação Física ou por profissionais com Ensino Médio 

Normal (Magistério), nas turmas do 3°, 4° e 5° anos do Ensino Fundamental, nas 

escolas da Area Rural da rede pública municipal de Oriximiná, no âmbito do Pro­

grama Municipal de Educação Integral no Contraturno - PMEIC. 

Art. 2° A carga horária, os conteúdos e as atividades da disciplina serão planejadas 

pelas próprias Instituições Escolares e deverão estar alinhados à Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC) e às diretrizes da Lei de Diretrizes e Bases da Educa­

ção Nacional (Lei nº 9.394/1996). 

Art. 3° O Poder Executivo poderá adotar as providências administrativas e orça­

mentárias necessárias para o cumprimento desta Lei, inclusive a contratação de 

profissionais habilitados. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

2025. 

Sala das sessões da Câmara M cipal de Oriximiná, O~ de setembro de 

ná 
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1. Órgão responsável: Secretaria Municipal de Educação de Oriximiná - SE­

MED 

2. Programa vinculado: Programa Municipal de Educação Integral no Contra­

turno - PMEIC 

3. Abrangência: Escolas da Área Rural do município de Oriximiná 

4. Público-alvo: Estudantes do Ensino Fundamental (3° ao 9° ano) da rede 

pública municipal 

OBJETIVOS 

1. Proporcionar vivências educativas para além do currículo regular, inte­

grando esporte, arte, cultura e cidadania. 

2. Incentivar hábitos saudáveis, convivência social, cooperação e protago­

nismo estudantil. 

3. Apoiar o desenvolvimento cognitivo, físico, social e emocional dos estudan­

tes. 

Atividades e Responsabilidades dos Profissionais 

1. Esporte e Recreação: futsal, handebol, vôlei, atletismo. 

2. Jogos cooperativos e atividades rítmicas. 

3. Práticas corporais de lazer (dança, ginástica, circuitos motores). 

4. Educação para a saúde e qualidade de vida. 

Este projeto fortalece a política municipal de Educação Integral, articulando 

ações do PMEIC ao currículo escolar e ampliando oportunidades formativas para 

crianças e adolescentes nas escolas da Área Rural. A organização do trabalho 

com profissionais licenciados em Educação Física ou profissionais com Ensino 

Médio Normal assegura a diversidade das práticas e a qualidade pedagógica ne­

cessária ao processo educativo. 
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JUSTIFICATIVA 

Este projeto integrará ao Programa Municipal de Educação Integral no Con­

traturno - PMEIC, regulamentado pela Lei Municipal nº 9.471/2022 e pela Reso­

lução nº 012/2023 do Conselho Municipal de Educação. O objetivo é ampliar a 

jornada escolar dos estudantes, garantindo experiências formativas diversificadas 

que favoreçam o desenvolvimento integral, com foco nas escolas da Área Rural 

do município de Oriximiná. 

A proposta prioriza o aproveitamento de profissionais licenciados em Edu­

cação Física ou de profissionais com Ensino Médio Normal (Magistério), assegu­

rando qualidade pedagógica e adequação às exigências legais. 

A presente proposição tem por finalidade garantir o retorno e a valorização 

da disciplina de Educação Física nas séries iniciais do Ensino Fundamental (3° ao 

5° ano), com a devida qualificação pedagógica, conforme estabelecido pela Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC) e pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDB - Lei nº 9.394/1996). 

Embora a Educação Física seja componente curricular obrigatório da edu­

cação básica, na prática, em muitos municípios a disciplina tem sido relegada a 

segundo plano nos anos iniciais, muitas vezes sendo absorvida por professores 

polivalentes. Isso compromete os objetivos formativos da disciplina, que envolvem 

o desenvolvimento motor, social, afetivo e cognitivo das crianças. 

A Resolução nº 7/2010 do CNE/CEB, em seu art. 31, permite que a disci­

plina de Educação Física, nos anos iniciais do Ensino Fundamental, seja minis­

trada tanto pelo professor regente quanto por profissional licenciado. No entanto, 

a presença de um educador físico ou de profissional habilitado assegura maior 

qualidade, planejamento e variedade nas atividades, promovendo um ambiente 

mais atrativo, inclusivo e saudável para os alunos. ""' 
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O município de Oriximiná vive um momento único de valorização das práti­

cas esportivas, que hoje fazem parte do cotidiano de crianças, jovens e adultos. 

Atividades como futebol, caminhadas, corridas, futsal, basquetebol e ciclismo tor­

naram-se frequentes e apreciadas pela população. A escola, enquanto espaço 

formador, não pode ficar à margem desse contexto. 

A presença de um professor de Educação Física ou de profissional habilitado do 

3° ao 5° ano traz benefícios concretos e múltiplos para o município: 

• Combate ao sedentarismo e vício em telas: diante do uso excessivo de 

celulares e dispositivos digitais, a disciplina pode despertar nos alunos o 

gosto pelo movimento e pelo esporte. 

• Alívio da sobrecarga do professor regente: que muitas vezes não possui 

formação adequada para conduzir a Educação Física. 

• Promoção de inclusão e respeito: evitando situações de exclusão nas ativi­

dades físicas e esportivas. 

• Redução da evasão escolar: ao tornar a escola mais atrativa, especial­

mente em comunidades rurais e vulneráveis. 

• Desenvolvimento de competências socioemocionais: como cooperação, 

respeito, empatia, autoconfiança e trabalho em equipe. 

Além disso, a legislação é clara quanto à obrigatoriedade da disciplina: a 

LDB, em seu art. 26, § 3°, estabelece que a Educação Física é parte integrante 

da educação básica, com exceções limitadas. A BNCC reforça seu papel formador 

e interdisciplinar. 

A competência do município para regulamentar e suplementar a legislação 

educacional está prevista na própria LDB (art. 11, incisos Ili e V), na Lei Orgânica 

do Município de Oriximiná (art. 12, I; art. 14, VI; art. 16, V, alínea "d") e na Lei 

Municipal nº 6.955/2006, que atribui à Secretaria Municipal de Educação a formu­

lação e execução de políticas alinhadas ao Plano Nacional de Educação. 

Por todo o exposto, propõe-se o fortalecimento da Educação Física no 3º, 

4° e 5° ano, ministrada por profissionais licenciados ou com Ensino Médio Normal, 

nas escolas da Área Rural, como medida de valorização da educação, de saúde 
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preventiva, de inclusão social e de justiça pedagógica. Trata-se de um investi­

mento de baixo custo, mas de alto impacto humano, educacional e comunitário. 
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